
LEI MUNICIPAL Nº 3117
Dá denominaçpžo a rua da cidade.

ILÁRIO BRUNO PASIN, PRESIDENTE DA C-8MARA DE VEREADORES NO
EXERCµCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada de RUA ZENO JOSÉ PERUZZO a rua para-
lela à rua Boaventura S. Oliveira, com início na rua Otto A.
Gerhardt.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp¦o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 de agosto de
1980.

a)ILÁRIO BRUNO PASIN
Prefeito em exercício.
a)José Luiz Espanhol

Secretário
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